
jornal da cidade . edição 2424 . 15 de Julho de 2021 jornal da cidade . edição 2424 . 15 de Julho de 2021

Editora Grandes Sertões Veredas Ltda.
Redação e Administração: R. São Paulo, 951 - Sertanópolis - PR

CNPJ 04.321.967/0001-26 - Cx. Postal 80 - CEP 86170-000
Fone (43) 3232-2568 - WhatsApp (43) 9 9963-7000 

www.jornaldacidade.net.br • E-mail Comercial: jornal.dacidade@bol.com.br 
• Diário Oficial: diariooficial@jornaldacidade.net.br

As matérias e artigos assinados não expressam necessáriamente a opinião dos editores 
deste jornal e são de responsabilidade de seus autores.

As fotos e textos das matérias não podem ser reproduzidos sem consentimento por 
escrito da Editora e constituem violação de direitos autorais.

Editor e Jornalista Responsável: Getulio V. Soares - Registro Profissional 10776/PR
Diretora Comercial: Fabiane Framarin Soares

Edição comercial impressa no Parque Gráfico da Folha de Londrina - Tiragem: 6.000 
exemplares auditados. O Diário Oficial é impresso em Parque Gráfico próprio com 

tiragem de 1.000 exemplares e postagem diária no site do jornal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  3921/2021
Pregão nº 15/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA SOUZA & SILVA 
AUTO POSTO ALVORADA LTDA

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO 
DE COMBUSTIVEIS PARA A FROTA MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)

 VALOR: R$-443.843,40 Quatrocentos e Quarenta e Três Mil, Oitocentos 
e Quarenta e Três Reais e Quarenta Centavos
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática    Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
3170          63.001.12.361.0014.2122            102            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício

 DURAÇÃO: 13/05/2021 – ATÉ   12/05/2022

 DATA DA ASSINATURA: 13/05/2021

 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.

 Alvorada do Sul,13/05/2021

PORTARIA Nº. 087/2021

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes aos períodos de 2019-2020 
(dez dias – 2/2) e 2020-2021 (vinte dias – 1/2), Processo nº559/2021, ao (a) Servidor (a). 
PAULO SÉRGIO BÚFALO, ocupante da Função do Cargo de MOTORISTA, pertencente 
ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de julho de 2014 regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Públicos, pela Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 12 de julho de 2021 
à 10 de agosto de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 11 de agosto de 2021, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO 
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 088/2021

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei,

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 90 (NOVENTA) DIAS de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). MILTON 
DE OLIVEIRA, Processo nº562/2021, ocupante da Função do Cargo de MOTORISTA, 
pertencente ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 07 de abril de 1986, 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Públicos, pela 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, por ter 
completado quinquênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, referente 
ao período quinqüênio de 01 de novembro de 1998 à 31 de outubro de 2003 (noventa dias), 
de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do 
Paraná, à partir do dia 12 de julho de 2021 à 09 de outubro de 2021, devendo retornar em 
sua atividade no dia 10 de outubro do ano de 2021.

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos treze dias do mês de julho ano dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 200/2021

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 

 D E C R E T A:
 ARTIGO 1º- Fica Exonerado ̈ a pedido¨, de acordo com as Leis nº2.838/2020 
e 2894/2021, que institui o PDV – Programa de Desligamento Voluntário, a partir do dia 01 
de julho do ano de  2021,  o(a) Sr(a).,  ROSIMARA TATIANE PIOVESANA ZANINELLO,  
portador(a) da RG nº 6.807.866-0 – SSP e CPF.007.190.739-44,   Servidor(a) Publico(a) 
Municipal,  pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regido(a) pelo regime “Estatutário”, 
admitido(a) em 23 de setembro do ano de 1997,   ocupante da função do cargo de PRO-
FESSOR,  lotada na Autarquia Municipal de Educação, Entidade desta Prefeitura Municipal 
de Alvorada do Sul, Estado do Paraná.

 ARTIGO 2º- Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, sendo que 
seus efeitos retroagirão a data de 01/07/2021, revogada as disposições em contrário.

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos 

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  5321/2021
Pregão nº 15/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA SOUZA & SILVA AUTO POSTO 
ALVORADA LTDA

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO 
DE COMBUSTIVEIS PARA A FROTA MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)

 VALOR: R$-526.262,60 Quinhentos e Vinte e Seis Mil, Duzentos e Sessenta 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  1221/2021
Pregão nº 15/2021

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA SOUZA & SILVA AUTO POSTO 
ALVORADA LTDA

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO 
DE COMBUSTIVEIS PARA A FROTA MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE E SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO (SAAE).

 VALOR: R$-41.105,20 Quarenta e Um Mil, Cento e Cinco Reais e Vinte 
Centavos
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa      Grupo da fonte
1410           42.006.17.512.0027.2088              76           3.3.90.30.01.00                  Do Exercício

 DURAÇÃO: 13/05/2021 – ATÉ   12/05/2022

 DATA DA ASSINATURA: 13/05/2021

 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.

 Alvorada do Sul,13/05/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  4421/2021
Pregão nº 15/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA SOUZA & SILVA 
AUTO POSTO ALVORADA LTDA

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO 
DE COMBUSTIVEIS PARA A FROTA MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2021
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com au-
torização da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de 
quantos possam interessar que fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma 
PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual aquisição e instalação de vidros, conforme descrito no Anexo I. 
O valor máximo estimado é de R$ 58.508,78 (cinquenta e oito mil, quinhentos e oito reais 
e setenta e oito centavos). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de 
Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos, por qualquer meio, a critério das 
licitantes, até o dia 30 de julho de 2021 até as 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à 
Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos 
da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 
13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br

 Primeiro de Maio/PR, em 14 de julho de 2021. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)

 VALOR: R$-334.053,00 Trezentos e Trinta e Quatro Mil e Cinqüenta e Três Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa        Grupo da fonte
5410          52.009.10.302.0022.2165            303            3.3.90.30.00.00                Do Exercício

 DURAÇÃO: 12/05/2021 – ATÉ   11/05/2022

 DATA DA ASSINATURA: 12/05/2021

 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.

 Alvorada do Sul,12/05/2021

e Dois Reais e Sessenta Centavos
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso   Natureza da despesa      Grupo da fonte
5110          20.003.15.452.0017.2044           504           3.3.90.30.00.00                 Do Exercício

 DURAÇÃO: 12/05/2021 – ATÉ   11/05/2022

 DATA DA ASSINATURA: 12/05/2021

 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.

 Alvorada do Sul,12/05/2021

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 7420/2020 - OBJETO DA 
LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 41/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ANTONIO ALBERTO RIBEIRO FERRO 01212240901 
INSCRITO SOB CNPJ Nº. 20.736.553/0001-14

 PROCESSO DISPENSA:41/2020
 CONTRATO: 7420/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
1090          14.001.04.122.0002.2009            504             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
5200          20.003.15.452.0017.2044            504             3.3.90.39.00.00                Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
do contrato 7420/2020 nas condições previstas na legislação vigente. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de oito  de julho de 2021 para 16 de julho de 2021.

 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 

 DATA DE ASSINATURA: 08/07/2021 

EXTRATO 4 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 39/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 14/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: BOMBALON PEÇAS E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS LTDA 
INSCRITO SOB CNPJ Nº. 84.842.426/0001-82

 PREGÃO:14/2018
 CONTRATO: 39/2018

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
4610            21.003.15.452.0017.2039           504            3.3.90.30.00.00                  Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo de prazo 90 dias e valor do contrato 
39/2018 nas condições previstas na legislação vigente.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, e art. 65 "b" da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com aditivo de prazo deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de trinta e um dias de maio de 2021 para trinta e um dias de agosto de 2021.
 2 - Com aditivo de valor deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
43.732,69 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e nove centavos), 
para R$ 52.479,72 ( cinquenta e dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e 
dois centavos), este valor refere - se ao valor do 3º termo a soma deste 4º termo de aditivo.

 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 31/05/2021

TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO CONTRATO 67/2020

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa AMOREIRA TERRA-
PLANAGEM LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:

 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de 
Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e

 CONTRATADA: AMOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecida na Rua Holanda, n° 263 - sala 207, Centro, na cidade 
de Cambé- PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 
26.984.758/0001-03, neste ato representada por sua representante legal, ao fim assinada, 
a Sra. Marina Favaro Passeri, portadora do CPF n° 093.312.899-10 e RG n° 9.567.894-7.

 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 51/2020, 
que tem por objeto a execução de pavimentação e recape asfáltico em diversas ruas do 
município, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços nº 14/2020, pelo presente 
instrumento vêm aditar o prazo de execução em 120 (cento e vinte) dias, permanecendo 
inalteradas as demais disposições do contrato original.

 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 12 de julho de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

AMOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA 
Contratada

         Banco da Mulher Paranaense ultrapassa a marca 
de 5 mil empreendedoras beneficiadas

 O Banco da Mulher Paranaense ultrapassou 
nesta semana, quase dois anos depois do lançamento, 
a marca de 5 mil empreendedoras beneficiadas e R$ 
64 milhões em financiamentos. Desenvolvido pela 
Fomento Paraná como estratégia de Governo, ele foi 
lançado pelo governador Carlos Massa Ratinho Junior 
em setembro de 2019 e ao longo desse período ajudou 
as empresárias a realizar investimentos ou adaptar os 
negócios à pandemia.
 O Banco da Mulher Paranaense é uma ação 
prevista no plano de governo, destinada a estimular 
o empreendedorismo e protagonismo feminino, faci-
litando o acesso ao crédito. Ele atende empresas de 
todos os setores da atividade econômica que tenham 
mulheres como proprietárias ou sócias.
 “Cada vez mais as mulheres são responsáveis 
pelo orçamento da casa e também por novos negócios. 
Esse programa oferece condições melhores do que 
o mercado, e ainda tem atendimento personalizado. 
Ele valoriza as mulheres, que têm mais autonomia e 
geram por conta própria empregos e novas tecnolo-
gias”, afirmou Ratinho Junior.
 “É uma marca bastante significativa e de-
monstra a assertividade da diretriz do governador e o 
esforço da equipe da Fomento Paraná para incentivar 
o empreendedorismo feminino. O programa é um 
sucesso e o número de empresas beneficiadas só 
cresce”, afirma Heraldo Neves, diretor-presidente da 
Fomento Paraná.
 “Estamos injetando dinheiro novo na eco-
nomia estadual e, em especial, para as mulheres 
empreendedoras, que careciam de acesso facilitado 
ao crédito”, complementa.
 Renato Maçaneiro, diretor de Operações do 
Setor Privado da instituição, explica que os dados 
atualizados mostram que a maior parte das operações 
de microcrédito da Fomento já está sendo destinada a 
empreendimentos liderados por mulheres. Desde seu 

lançamento, o Banco da Mulher Paranaense represen-
ta 58% do volume de operações nessa modalidade.

ESCOLA 
 Um dos rostos dessa marca é Isabelly Komiak, 
que há anos trabalha com educação. Em 2020, ela e a 
mãe, Scheila, adquiriram uma escola infantil em São 
José dos Pinhais, na Região Metropolitana de Curitiba.
 A unidade estava fechada, conforme determi-
nações de decretos para prevenção ao coronavírus, 
atendendo apenas cinco alunos de forma remota, com 
aulas extracurriculares online. Para preparar o espaço 
para a reabertura, as empreendedoras buscaram um 
financiamento do Banco da Mulher Paranaense.
 “O crédito ajudou a adequar o espaço para 
receber novamente as crianças com os devidos 
protocolos sanitários. Aproveitamos e investimos em 
novas mobílias e pequenas reformas para termos uma 
escola novinha em folha para esse novo momento”, 
conta Isabelly.
 Neste ano, com todos os funcionários vaci-
nados contra a Covid-19, conforme escalonamento 
de prioridade adotado pelo Paraná, retomou as aulas 
presenciais. “Hoje estamos com 49 alunos e com ca-
pacidade de ampliação no atendimento às crianças 
com a devida segurança”, completa a empreendedora.

EMPREENDEDORISMO FEMININO
 O grande atrativo, afirmou o governador, são 
as taxas de juros abaixo do mercado e outros benefí-
cios que darão mais oportunidades para as mulheres 
tocarem seus negócios.
 Está disponível uma linha de microcrédito, em 
valores de até R$ 20 mil, que atende empreendimentos 
informais, Microempreendedoras Individuais (MEI) ou 
microempresas com faturamento anual de até R$ 360 
mil.
 O prazo para pagar é de até 36 meses, com 
três meses de carência. A taxa de juros parte de 0,45% 
ao mês, reduzida em maio, por conta da pandemia, 

para favorecer os empreendedores neste perído.
 Empreendimentos com faturamento de até R$ 
4,8 milhões por ano podem financiar até R$ 500 mil. 
O prazo para pagar é de até 120 meses e a carência 
pode chegar a dois anos. As taxas de juros partem de 
0,16% ao mês, na linha Finame Baixo Carbono, que 
disponibiliza recursos para micro e pequenas empre-
sas financiarem equipamentos com maior eficiência 
energética ou que reduzam a emissão de gases de 
efeito estufa.

COMO BUSCAR
 Para conseguir um financiamento da Fomento 
Paraná a empreendedora paranaense deve procurar 
um dos agentes de crédito ou correspondente presen-
tes em mais de 250 municípios. Saiba onde encontrar 
um representante AQUI.
 Nos municípios onde a instituição não possui 
parcerias ativas, a Fomento Paraná recebe pedidos 
de financiamento por uma plataforma digital de con-
tratação. O acesso é feito diretamente pelo portal da 
instituição neste link.

FUNDO DE AVAL
 Nesta quinta-feira (15), para complementar 
o projeto, será lançado o Fundo de Aval às Micro e 
Pequenas Empresas (Fampe), objeto de parceria com 
o Sebrae. O Fampe será utilizado inicialmente como 
opção de garantia nas operações de microcrédito, ga-
rantindo até 80% do crédito contratado pela Fomento 
Paraná em empréstimos e financiamentos de até R$ 
20 mil para Microempreendedores Individuais (MEI) 
e Microempresas.

RENEGOCIAÇÃO DE CONTRATOS 
 Além de novos financiamentos, a Fomento 
Paraná segue aberta à possibilidade de renegociação 
de contratos de clientes que estejam com dificulda-
des para pagar ou com alguma parcela já em atraso. 
Para renegociar um contrato, o cliente deve buscar 
as informações neste link. Fonte: www.aen.pr.gov.br


